DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA BASICA MUNICIPAL.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria de Saúde 
SECRETARIO: Liamara Toledo Lira
CARGO: Secretária de Saúde
DATA: 28/05/2026

Senhora Prefeita:

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para aquisições futuras e parceladas de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal. 

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial de Registro de Preços de Aquisições Futuras e parceladas de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal.
	Item
	Un
	Descrição
	Quant
	Marca
	V. Unit
	V. Total

	01
	Frascos
	AQUARELA (ARIPIPRAZOL 1 MG/ ML)
	100
	
	
R$ 192,00
	
R$ 19.200,00

	02
	Frascos
	ARPEJO (ARIPRPRAZOL 20 MG/ ML)
	100
	
	R$ 290,00
	R$ 29.000,00

	03
	Capsulas
	NAPRIX (RAMIPRIL 5 MG)
	24000
	
	R$ 2,55
	R$ 61.200,00

	04
	Capsulas
	DIOSIMINA + HESPERIDINA 450/ 50 MG
	40000
	
	R$ 0,75
	R$ 30.000,00

	05
	Capsulas
	GLYXANBI 25/ 5 MG
	720
	
	R$ 13,30
	R$ 9.576,00

	06
	Capsulas
	LORAZEPAM 2 MG
	2400
	
	R$ 0,65
	R$ 1.560,00

	07
	Capsulas
	LEVOMEPROMAZINA 100 MG
	2400
	
	R$ 0,87
	R$ 2.088,00

	08
	Capsulas
	METILDOPA 250 MG
	12000
	
	R$ 0,75
	R$ 9.000,00

	09
	Capsulas
	METILDOPA 500 MG
	12000
	
	R$ 1,40
	R$ 16.800,00

	10
	Unidades
	SPIOLTO
	20
	
	R$ 345,00
	R$ 6.900,00

	11
	Capsulas
	AYME 20 MG
	2400
	
	R$ 8,25
	R$ 19.800,00

	12
	Capsulas
	RITALINA LA 20 MG
	1200
	
	R$ 10,70
	R$ 12.840,00

	13
	Frascos
	LACTULOSE 120 ML
	400
	
	R$ 11,18
	R$ 4.472,00

	14
	Capsulas
	CLOPIDOGREL 75 MG
	12000
	
	R$ 0,79
	R$ 9.480,00

	15
	Capsulas
	ALENDRONATO 70 MG
	1200
	
	R$ 1,18
	R$ 1.416,00

	16
	Capsulas
	IMIPRAMINA 25 MG
	8000
	
	R$ 0,62
	R$ 4.960,00

	17
	Capsulas
	ENALAPRIL 10 MG
	24000
	
	R$ 0,20
	R$ 4.800,00

	18
	Capsulas
	ATENOLOL 25 MG
	24000
	
	R$ 0,11
	R$ 2.640,00

	19
	Capsulas
	LOSARTANA 50 MG
	32000
	
	R$ 0,15
	R$ 4.800,00

	20
	Capsulas
	METFORMINA 500 MG
	20000
	
	R$ 0,15
	R$ 3.000,00

	21
	Capsulas
	METFORMINA 850 MG
	40000
	
	R$ 0,17
	R$ 6.800,00

	22
	Capsulas
	SINVASTATINA 20 MG
	24000
	
	R$ 0,21
	R$ 5.040,00

	23
	Capsulas
	SINVASTATINA 40 MG
	24000
	
	R$ 0,26
	R$ 6.240,00

	24
	Capsulas
	CAPTOPRIL 25 MG
	20000
	
	R$ 0,11
	R$ 2.200,00

	25
	Capsulas
	FUROSEMIDA 40 MG
	24000
	
	R$ 0,20
	R$ 4.800,00

	26
	Capsulas
	HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
	24000
	
	R$ 0,07
	R$ 1.680,00

	27
	Capsulas
	GLIBENCLAMIDA 5 MG
	24000
	
	R$ 0,09
	R$ 2.160,00

	28
	Capsulas
	SALBUTAMOL AEROSOL 100 MCG
	400
	
	R$ 20,00
	R$ 8.000,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$  290.452,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 É de suma importância a aquisição dos medicamentos para serem distribuídos na farmácia básica municipal, mais precisamente dos medicamentos que compõe a “Farmácia Popular”, sendo que em nosso município nenhuma farmácia esta credenciada no programa, além de tais medicamentos não estarem disponíveis para aquisição junto ao Consorcio que o município faz parte para a aquisição de medicamentos, não restando outra alternativa a não ser a aquisição via pregão.

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens foi feito por uma média de preço de cotação em 03 estabelecimentos comerciais que vendem o objeto da presente licitação, através de pesquisas diretas com empresas, onde foi encaminhado pedido para mais de 08 empresas, o qual tivemos retorno de apenas 03 estabelecimentos, além de pesquisas de preços junto ao sistema LICITACON, se chegando ao valor referencial baseado em uma média de preços entre as empresas que cotaram os produtos.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal constantes da Lei nº. 14.133/2021. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto correrão à conta dos recursos específicos consignados nas dotações orçamentárias afetas as secretarias municipais.

6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
__________________________________________
LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria de Saude
